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DECRETO N° 2589/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no art. 1º. da Lei n° 1149 /2026, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial  

no Orçamento Geral do Município de Varre-Sai no 

exercício de 2026, no valor de R$ 668.500,00 

(seiscentos e sessenta e oito mil e quinhentos mil 

reais), para contemplar a dotação classificada na 

forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR (R$) 

Secretaria 

M. Assist. 

Social 

08.244.0009.

1.025 

4.4.90.51.00 337 700 668.500,00 

TOTAL     668.500,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem ao Crédito 

Adicional Especial previsto no artigo 1º será 

provenientes de Transferência de recursos conforme 

Convênio nº 913440/2021 firmado com o Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate a Fome - no valor de R$ 668.500,0 

(seiscentos e sessenta e oito mil e quinhentos reais), 

para atender novo programa, conforme dispõe  o 

artigo 41 da Lei 4.320/64, na forma do artigo. 

 

Art. 3º - O crédito adicional especial previsto no 

artigo 1º, será aditado ao Plano Plurianual, aprovado 

pela Lei nº 1140/2025, com sua respectiva despesa 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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acrescentada no elenco das prevista na mesma peça 

quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, são 

considerados incluídos a Lei Orçamentária Anual (Lei 

1141/25), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1125/25) e Plano Plurianual. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

  

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 04 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

DECRETO N° 2590/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no art. 1º. da Lei n° 1149/2026, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município de Varre-Sai no 

exercício de 2026, no valor de R$ 65.203,93 

(sessenta e cinco mil, duzentos e três reais e 

noventa e três centavos), para contemplar a dotação 

classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR (R$) 

Sec. Mun. 

Assist. Social 

28.244.0009.1.

025 

4.4.90.51.00 338 500 65.203.93 

TOTAL     65.203,93 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem o crédito 

adicional especial previsto no artigo 1º - 

contrapartida financeira - R$ 65.203,93 (sessenta e 

cinco mil, duzentos e três reais e noventa e três 

centavos) será provenientes de superávit financeiro 

de 2025 na fonte 500 –Recursos não Vinculados de 

Impostos; 

 

Superávit Financeiro de 2025 -Fonte de Recurso – 

500 – Ordinários 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2559/2026 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2561/2026 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2566/2026 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2572/2026 

R$  

1.136.075,69 

R$    792.406,56 

R$    223.247,89 

R$      46.734,84 

R$        8.482,47 

Rec. Utilizado pelo presente Decreto R$      65.203,93 

Saldo para ocorrer novas suplementações R$ 0,00                 

Art. 3º - O crédito adicional especial previsto no 

artigo 1º, será aditado ao Plano Plurianual, aprovado 

pela Lei nº 1140/2025, com sua respectiva despesa 

acrescentada no elenco das prevista na mesma peça 

quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, são 

considerados incluídos a Lei Orçamentária Anual (Lei 

1141/25), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1125/25) e Plano Plurianual. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 04 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025 

    

Conta Vinculada: 500 - Recursos não vinculados de Impostos 

    

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO  FINANCEIRO 

Disponibilidades 
     

2.290.841,01 Empenhos a Liquidar 450.403,30 

  
 

Empenhos a Pagar 172.099,99 

  
 

Resto a liquidar 186.882,88 

  
 

Resto a Pagar 28.320,70 

  
 

Consignações 317.058,45 

Total Ativo 2.290.841,01 Total Passivo 1.154.765,32 

Déficit   Superávit 1.136.075,69 

Total 2.290.841,01 Total 2.290.841,01 

 

PORTARIA Nº 140/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela L.O.M, 

combinados com a Lei Complementar nº 010/2019 

de 04/09/2019, 

  

Resolve: 

 

Art. 1º - Na Portaria nº 114/2026, onde se lê... “A 

presente designação terá efeitos no período de 01 de 

abril de 2026 até 30 de maio de 2026, 

correspondente ao afastamento do titular por motivo 

de licença-prêmio.”... LEIA-SE ...“A presente 

designação terá efeitos no período de 04 de maio de 

2026 até 02 de julho de 2026, correspondente ao 

afastamento do titular por motivo de licença-

prêmio.”... 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 

2026. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 04 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 141/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei 035/1993, 

 

Resolve: 

 

DESIGNAR, o Servidor DELCIMAR ESTEVÃO DA 

SILVA, matrícula nº 1424-9/1, Operador de 

Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de 

Fomento Agropecuário, para exercer suas funções 

na Secretaria Municipal de Estradas Vicinais, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de maio de 2026, 

até ulterior deliberação. 

 

Registre-se            Publique-se        e       Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 04 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 142/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 
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CONCEDER, ao Servidor FILIPE NERI DE 

OLIVEIRA RODOLPHI, matrícula nº 55004-3/1, 

Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Saneamento, Licença Prêmio a que faz 

direito, pelo prazo de 02 (dois) meses, produzindo 

seus efeitos a partir da presente data, conforme 

Processo Administrativo nº 1870/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 04 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 143/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso de suas 

atribuições legais, em especial as conferidas pela 

LOM, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - RETORNAR, a Servidora, ANDRIELE DE 

SOUZA CUNHA, Agente Comunitária, matrícula n° 

25346-4/2, para exercer suas funções na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

   

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 

01 de maio de 2026. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 04 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 153/2021  

PROCESSO Nº 2081/2021. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

SAÚDE PARA MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS 

PROGRAMAS E DEMAIS ATIVIDADES DE 

CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI CONTRATADO: D STEFANO 

MARCONDES DE LIMA SILVA, INSCRITA NO CNPJ/MF 

Nº 43.649.842/0001-81, NOS TERMOS DA CLÁUSULA 

SEGUNDA DO CONTRATO Nº 153/2021, FICA 

PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO 

AJUSTE POR MAIS 6 (SEIS) MESES, PASSANDO SEU 

TERMO FINAL A SER FIXADO EM 27 DE OUTUBRO DE 

2026, O VALOR TOTAL DO PRESENTE TERMO ADITIVO 

É DE R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS), A 

SER PAGO EM 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS, IGUAIS E 

SUCESSIVAS, NO VALOR DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL 

REAIS),  DATA DA ASSINATURA: 28 DE ABRIL DE 

2026. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

142/2025  PROCESSO Nº 6300/2025. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

SOFTWARE DE GESTÃO EM SAÚDE PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARRE-

SAI/RJ CONTRATADO: GOVERNANCABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 00.165.960/0001-01, O 

PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO Nº 0142/2025 POR MAIS 2 (DOIS) MESES, 

OU SEJA, ATÉ 07/06/2026, O VALOR TOTAL DESTE 

TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 

RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO 

PERÍODO DE 2 MESES, É DE R$ 8.849,18 (OITO MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 

DEZOITO CENTAVOS), DATA DA ASSINATURA: 06 DE 

ABRIL DE 2026. 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 063/2023  

PROCESSO Nº 0602/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE USO 

DE SISTEMA DE TECNOLOGIA INTEGRADA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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GESTÃO PÚBLICA, CONTRATADO: GOVERNANÇA 

BRASIL TEC. E GESTAO EM SERVIÇOS LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 00.165.960/0001-01, 

DETERMINO, AINDA, NOS TERMOS SOLICITADOS 

PELA EMPRESA, A APLICAÇÃO DO REAJUSTE 

CONTRATUAL, CONFORME PREVISTO NA CLÁUSULA 

SEGUNDA DO INSTRUMENTO, COM BASE NO IPCA 

ACUMULADO NO PERÍODO DE ABRIL DE 2025 A 

MARÇO DE 2026, CORRESPONDENTE A 4,142850%.,  

O PRAZO DE VIGÊNCIA PREVISTO NA CLÁUSULA 

SEGUNDA DO CONTRATO PRIMITIVO FICA 

PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CUJO 

TERMO FINAL SERÁ 17/04/2027., O VALOR TOTAL 

DESTE ADITIVO É DE R$ 395.082,86 (TREZENTOS E 

NOVENTA E CINCO MIL E OITENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS)., DATA DA 

ASSINATURA: 15 DE ABRIL DE 2026. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 

0001/2023  PROCESSO Nº 1138/2023. OBJETO: 

CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO COM O HOSPITAL SÃO 

VICENTE DE PAULO MANTIDO PELO CENTRO 

POPULAR PRÓ-MELHORAMENTOS DE BOM JESUS, 

CONTRATADO: HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, 

INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 28.812.576/0003-34, O 

PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A 

DILAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO Nº 

001/2023, BEM COMO A FIXAÇÃO DO VALOR 

ESTIMADO PARA O EXERCÍCIO DE 2026 NOS TERMOS 

DA CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DO CONVÊNIO Nº 

001/2023, FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA 

DO REFERIDO AJUSTE POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 

PASSANDO SEU TERMO FINAL A SER FIXADO EM 02 

DE MAIO DE 2027  PARA O PERÍODO 

CORRESPONDENTE À PRESENTE PRORROGAÇÃO, 

FICA FIXADO O VALOR ESTIMADO DE R$ 1.000.000,00 

(UM MILHÃO DE REAIS), DESTINADO À EXECUÇÃO DO 

OBJETO DO CONVÊNIO Nº 001/2023 DURANTE OS 

PRÓXIMOS DOZE MESES DE VIGÊNCIA, OBSERVADO 

O CARÁTER MERAMENTE ESTIMATIVO DO 

MONTANTE, DATA DA ASSINATURA: 28 DE ABRIL DE 

2026. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

0045/2025  PROCESSO Nº 0171/2025. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS, ATRAVÉS DO INSTITUTO DA 

LOCAÇÃO, PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

VARRE-SAI, INCLUINDO MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO CONTÍNUOS, CONTRATADO: LAB BRAX 

DIAGNOSTICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 

05.035.010/0001-86, O PRESENTE TERMO ADITIVO 

TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 045/2025 POR MAIS 12 

(DOZE) MESES, ATÉ 24/04/2027, PODENDO SER 

PRORROGADO SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A 

VIGÊNCIA MÁXIMA DECENAL, NA FORMA DO ARTIGO 

107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, O VALOR TOTAL DESTE 

TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 

RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO 

PERÍODO DE 12 MESES, É DE R$ 48.720,00 

(QUARENTA E OITO MIL SETECENTOS E VINTE 

REAIS), DATA DA ASSINATURA: 17 DE ABRIL DE 

2026. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

145/2025  PROCESSO Nº 1868/2025. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS COMO COMPLEMENTAÇÃO AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E PARA 

COBERTURA DE ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA NO HOSPITAL MUNICIPAL DE VARRE-

SAI/RJ, CONTRATADO: JOSÉ MARCIO PEREIRA 

CAMPBELL LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 

46.835.058/0001-56, O PRESENTE TERMO ADITIVO 

TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 145/2025 POR MAIS DE 6 

(SEIS) MESES, ATÉ 21/10/2026, PODENDO SER 

PRORROGADO SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A 

VIGÊNCIA MÁXIMA DECENAL, NA FORMA DO ARTIGO 

107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DATA DA 

ASSINATURA: 17 DE ABRIL DE 2026. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Sem expediente nesta data. 

 

 

ATOS DO EXECUTIVO 
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